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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO: 
 

• PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2022. 
 
 

CONSIDERANDO OS FATOS APRESENTADOS PELO SETOR DEMANDANTE; 
 
CONSIDERANDO A EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS; 
 
CONSIDERANDO O PRONUNCIAMENTO DA CPL/SE; 
 
CONSIDERANDO O PRONUNCIAMENTO DO SETOR JURÍDICO DO CRO/SE; 
 
DIANTE DAS CONSIDERAÇÕES APRESENTADAS, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO 
DIRETA, BEM COMO, RATIFICO A DESPESA, CONFORME DETALHAMENTO 
EXPOSTO ABAIXO: 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA: 
 
1.1) Realizar a FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO 

CONTRATO Nº 08/2022, decorrente da TOMADA DE PREÇOS 
Nº 01/2021, conforme detalhamento a seguir: 
 

A) Verificação da conformidade dos serviços executados com os 
projetos e as normas aplicáveis; 
 

B) Verificação e aprovação dos relatórios de medição de obras 
fornecidos pelo responsável técnico da obra; 
 

C) Opinar sobre aditamentos contratuais; 
 

D) Comunicar a ocorrência de circunstâncias que sujeitam a 
contratada a multa ou a rescisão contratual; 
 

E) Fazer o controle visando o cumprimento do cronograma físico-
financeiro e das condições em contrato; 
 

F) Ajudar a solucionar incoerências, falhas e omissões eventuais 
em projeto ou possíveis dúvidas que possam existir; 
 

G) Emitir declaração de início e fim de obra; 
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H) Manter constante comunicação com o responsável 

administrativo designado pelo CRO/SE, informando-o sobre 
questões relativas à obra. 

 

PROPOSTA 
MAIS 

VANTAJOSA: 
OFICINA DE PROJETOS LTDA – CNPJ 32.710.477/0001-57 

VALOR TOTAL 
A SER 

RATIFICADO – 
R$ 

R$ 27.000,00, CONFORME DETALHAMENTO (CRONOGRAMA) ABAIXO: 

PARCELA 
PERÍODO DA 

PARCELA 
VALOR DA 

PARCELA R$ 
DATA DE 

PAGAMENTO 
OBSERVAÇÃO 

1ª 
DE: 22.09.2022 

ATÉ: 22.10.2022 
5.400,00 

ENTRE OS 
DIAS 

22.10.2022  
A  

22.11.2022  
(30 DIAS) 

PARCELA DESTINADA A 
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

OBJETO DO CONTRATO Nº 
08/2022, DECORRENTE DA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 
01/2021 

2ª 
DE: 22.10.2022 

ATÉ: 22.11.2022 
5.400,00 

ENTRE OS 
DIAS 

22.11.2022  
A  

22.12.2022 
 (30 DIAS) 

PARCELA DESTINADA A 
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

OBJETO DO CONTRATO Nº 
08/2022, DECORRENTE DA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 
01/2021 

3ª 
DE: 22.11.2022 

ATÉ: 22.12.2022 
5.400,00 

ENTRE OS 
DIAS 

22.12.2022  
A  

22.01.2023  
(30 DIAS) 

ESSA PARCELA PODERÁ SER 
UTILIZADA PARA 

RECEBIMENTO TEMPORÁRIO 
E/OU DEFINITIVO DOS 
SERVIÇOS OBJETO DO 
CONTRATO Nº 08/2022, 

DECORRENTE DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/2021 

4ª 
DE: 22.12.2022 

ATÉ: 22.01.2023 
5.400,00 

ENTRE OS 
DIAS 

22.01.2023  
A  

22.02.2023  
(30 DIAS) 

ESSA PARCELA PODERÁ SER 
UTILIZADA PARA 

RECEBIMENTO TEMPORÁRIO 
E/OU DEFINITIVO DOS 
SERVIÇOS OBJETO DO 
CONTRATO Nº 08/2022, 

DECORRENTE DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/2021 

5ª 
DE: 22.01.2023 

ATÉ: 22.02.2023 
5.400,00 

ENTRE OS 
DIAS 

22.02.2023  
A  

22.03.2023  
(30 DIAS) 

ESSA PARCELA PODERÁ SER 
UTILIZADA PARA 

RECEBIMENTO TEMPORÁRIO 
E/OU DEFINITIVO DOS 
SERVIÇOS OBJETO DO 
CONTRATO Nº 08/2022, 

DECORRENTE DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 01/2021 
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TOTAL GERAL R$ 27.000,00 VINTE E SETE MIL REAIS. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
5 (CINCO) MESES, A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA 
DO CONTRATO E CONFORME CRONOGRAMA ACIMA. 

BASE LEGAL: 
ART. 24, INCISO – I, DA LEI 8.666/93 E SUAS 
ATUALIZAÇÕES. 

OBSERVAÇÃO: 

TENDO EM VISTA QUE OS SERVIÇOS OBJETO DO 
CONTRATO Nº 08/2022 PODERÃO SER ENCERRADOS 
ANTES DO DIA 22.11.2022, O CRO/SE AVISA A EMPRESA 
OFICINA DE PROJETOS LTDA, QUE PODERÁ HAVER A 
RESCISÃO DO NOVO CONTRATO A SER FIRMADO. 
 
ENTÃO, A RESCISÃO PODERÁ OCORRER A QUALQUER 
TEMPO, POR INICIATIVA DE QUAISQUER DAS PARTES, 
MEDIANTE COMUNICAÇÃO POR ESCRITO, COM 
ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS 
CORRIDOS DA DATA EM QUE SE PRETENDER EXTINGUI-
LA, MOMENTO EM QUE DEVERÃO SER OBSERVADAS AS 
OBRIGAÇÕES CONTRAÍDAS NO PERÍODO. 

 
 

Aracaju/SE, 21.09.2022. 
 

 
ANNA TEREZA AZEVEDO DE ANDRADE LIMA, CD 

PRESIDENTE DO CRO/SE 
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